
 

Página 1 de 1 
 

 

   

 

Tema: 
240 

 

Processo(s): 
RR - 0010173-
11.2023.5.03.0021 

 

Tese Firmada: CARTEIRA DE TRABALHO. ANOTAÇÕES. As anotações apostas 
pelo empregador na carteira profissional do empregado não valem como prova 
absoluta, mas apenas relativa. 

Situação do Tema: Mérito Julgado. 

Assunto: CTPS (13716); Anotação/Baixa/Retificação (13745).  

Referência Legislativa: Art. 40 da CLT; Súmula nº 12 do TST. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 22/8/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno.    

Corre-junto:    

Classe Processual: RR (1008). 

Data do Julgamento do Tema: 22/8/2025. 

Data de Publicação do Acórdão:  

Data do Trânsito em Julgado:  

Observação: Reafirmação de matéria pacificada na Súmula nº 12 do TST. 
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